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Araraquara, 24 de abril de 2025. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

                                                 Com os nossos respeitosos cumprimentos, em 

resposta à Indicação nº 1290/2024, de autoria do Vereador MICHEL KARY, informamos 

que, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

foram adotadas as devidas providências quanto aos dois imóveis particulares 

mencionados.   

                                                 Ambos os proprietários foram devidamente intimados 

para a realização dos serviços de limpeza e manutenção. Cumpre esclarecer que um 

dos imóveis teve a intimação prontamente atendida, com a execução dos serviços 

dentro do prazo estabelecido. O outro, no entanto, não foi regularizado, resultando na 

aplicação de multa por descumprimento das obrigações legais. 

                                                  Reiteramos o compromisso desta gestão com a 

fiscalização, a ordem urbana e a preservação da saúde pública, em benefício da 

coletividade. 

                                                    Na oportunidade, agradecemos ao Vereador pela 

pertinente indicação e pela parceria contínua com o Poder Executivo, colocando-nos 

à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.                                                  

                                                 Atenciosamente, 

 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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